PROJETO DE LEI Nº 197, DE 2016

Classifica Lavínia como município de Interesse Turístico. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado o município de Lavínia como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O município de Lavínia nasceu com a penetração da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil e com a evolução da cafeicultura.


Foi fundada em 1933, pelo Coronel Joaquim Franco de Mello. Recebeu este nome (Lei Estadual nº. 9775) em homemagem à sua esposa, Lavínia Dauntre Salles de Mello.


Em 31 de março de 1935, com a inauguração da Estação Ferroviária, predominava de forma abundante a produção de mamona, arroz, amendoim e algodão.


Em 30 de novembro de 1944, é desmembrada dos municípios de Valparaíso e Araçatuba pelo decreto nº. 14.334 sendo criado o município em 1º de janeiro de 1945.


A crise nacional em 1960 provoca a substituição da cultura do café pela pecuária e, como conseqüência, veio o êxodo rural.


Lavínia possui como principais culturas a cana-de-açúcar, e, em menor escala, o plantio de milho e cebola.      A cultura da cebola em épocas anteriores foi a que mais predominou no município durante algum tempo; hoje, porém, a cana-de-açúcar é predominante e contribui para o abastecimento das usinas de açúcar e álcool das cidades circunvizinhas.


O município recebe centenas de visitantes todos os finais de semana interessados em ecoturismo, construções históricas e visitas a fazendas centenárias que ainda mantém suas características do grande período do cultivo do café.

Nesta oportunidade, esperamos contar com o imprescindível apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para a rápida tramitação e aprovação desta importantíssima propositura.
Sala das Sessões, em 17/3/2016.
a) Gil Lancaster - DEM

